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LEI MUNICIPAL n.s 380/2013

SUMULA: concede o título de ctDADÃo HoNoRÁRto do Município de santa
Maria do oeste/PR ao senhor JosÉ ARoLDo GALASS|Nt, peto reconhecimento
de toda a sociedade santamariense, frente à sua dedicação, coragem e
determinação em relação a implantação de uma unidade da coAMo e pelos
resultados que serão alcançados no município, e dá outras providencias.

A câmara Municipal de santa Maria do oeste, Estado do paraná

aprovou, e, Eu, Claudio Leal, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. ls: Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO do Município de Santa Maria do Oeste/pR ao Senhor
JOsÉ AROLDO GALASSINt, pelo reconhecimento de toda a sociedade santamariense, frente à sua dedicação,
coragem e determinação em relação à implantação de uma Unidade da COAMO e pelos resultados que serão
alcançados no município.

Art.2e: O titulo ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a se:r
designada por seu Presidente e o Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo Único: A entrega do título deverá ser realizada ate 120(cento e vinte) dias após a sanção da
presente Lei.

Art. 3e: Esta Leientra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario

Gabinete do Prefeito I de Santa Maria do Oeste-Pr, L8 de Novembro de 2013
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